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DIÁRIO OFICIAL 

    

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 
PORTARIA Nº 410/2024                              CONDE, 08 DE AGOSTO DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar a servidora efetiva ANA HELENA OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO, matrícula 2012, do cargo de PROFESSOR - B, com lotação 
fixada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 31 de julho de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES - JARI 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO DA JARI 

 
O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

- JARI do Município de Conde-PB, na forma que dispõem os artigos 10, do 
Decreto Municipal n°0096/2018 e art.14, §4º, da Lei n°0965/2017, convoca 
seus membros, extraordinariamente, para comparecerem à reunião a ser 
realizada no dia 12 de agosto de 2024 às 09:00 horas, na sala de reuniões 
da Secretaria de Planejamento, neste Município, com a seguinte ORDEM 
DO DIA:  

1 – redistribuição dos processos tendo em vista nomeação de novos 
membros e julgamento dos pendentes.  

 
Conde-PB, em 07 de agosto 2024.  

 
 
 

MÂNLIO LEMOS COUTINHO NETO 
Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 

 

 

 
CONDE PREVIDÊNCIA – CONDEPREV  
 

 
PORTARIA Nº 30/2024                                        DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 

 
A PRESIDENTE DO CONDE PREVIDÊNCIA – CondePREV, no 

exercício das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 91, da 
Lei Municipal Complementar nº 0007/2020, de 16 de julho de 2020, de 
acordo com o Processo nº 034/2024: 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com provento integral da última 
remuneração a servidora, a Sra. ANTÔNIA LACERDA DIAS, matrícula n° 
1536, no cargo de Monitor, lotada na Secretaria de Educação deste 
Município, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF n° 
554.501.214-15, portadora da Cédula de Identidade RG N° 1.120.797 – 
órgão expedidor – SSP/PB, com fundamento no Art. 20, Incisos I a V c/c 
§6º, Inciso I e §7º, Inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de 

sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 2024. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se. Conde - PB, 01 de agosto de 

2024. 
 
 
 

 
JASMINA FARAH 

PRESIDENTE DO CONDEPREV 
 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00055/2021. ADITAMENTO: 
Reajuste de preço contratado - Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT 
Nº 00113/2021 - Maria Eunice das Neves - 3º Aditivo - acréscimo de 4,23%; 
e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 19.07.24 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00006/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Conde e: CT Nº 00152/2024 - Guedes Distribuidora de Produtos de 
Limpeza - Eireli - Apostila 02 - Inclui a seguinte dotação: FUNDEB-VAAR, 
FUNDEB-VAAT e Recursos Não Vinculados de Impostos: 
21400.12.361.0021.2037 - Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 30%. 3.3.90.30.01.00 - Material de Consumo. 
ASSINATURA: 19.07.24 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00065/2024. DOTAÇÃO: FUNDEB–VAAF, FUNDEB–VAAT, FUNDEB, 
Salário Educação e Recursos não Vinculados de Impostos 
21400.12.361.0021.2037 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30% 21400.12.361.0025.2039 – Manutenção das 
Atividades do Ensino Fundamental – MDE 21400.12.361.0029.2041 – 
Desenvolvimento das Atividades Quota Salário Educação 
21400.12.365.0025.2044 – Desenvolvimento das Atividades da Educação 
Infantil – Creches 21400.13.392.0031.2048 – Manutenção das Atividades 
da Coordenadoria de Cultura 3.3.90.36.01.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física. VIGÊNCIA: até 25/07/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00206/2024 - 
25.07.24 - JOSENILDO DANTAS DOS SANTOS - R$ 72.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00065/2024. OBJETO: Locação de 
imóvel destinado ao funcionamento de equipamento público. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 25/07/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00065/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
equipamento público; DESIGNO as servidoras Nadelma Alves da Silva 
Ferreira, Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, como 
Gestora; e Juliene Rigatti Diniz, Subgerente do Ensino Fundametal I, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00065/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 25 de Julho de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00031/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Prestação de serviços de Link Dedicado, com tráfico 
ilimitado, 02 Link 300 MB FULL, 67 Link 600 MB ADSL e 34 Link 300 MB, 
visando atender a Sede da Prefeitura e demais Secretarias deste Município; 
DESIGNO os servidores Patrícia Sales Farias, Secretária Municipal de 
Administração, como Gestora; e Igor Gabriel Siqueira, Subgerente de 
Tecnologia da Informação, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa 
de Licitação nº DV00031/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 25 de Junho de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00065/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00065/2024, que objetiva: 
Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento público; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
JOSENILDO DANTAS DOS SANTOS - R$ 72.000,00. 

Conde - PB, 25 de Julho de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00035/2024. OBJETO: Execução 
dos serviços de controle sanitário integrado com combate de vetores e 
pragas, correspondendo desinsetização e desratização, junto a Secretaria 
Municipal de Educação. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 06/08/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00035/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Execução dos serviços de controle sanitário 
integrado com combate de vetores e pragas, correspondendo 
desinsetização e desratização, junto a Secretaria Municipal de Educação; 
DESIGNO os servidores Nadelma Alves da Silva Ferreira, Secretária 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, como Gestora; e Allan Amancio 
Elias, Assessor Operacional Ii, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação nº DV00035/2024, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 06 de Agosto de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00035/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00035/2024, que objetiva: Execução 
dos serviços de controle sanitário integrado com combate de vetores e 
pragas, correspondendo desinsetização e desratização, junto a Secretaria 
Municipal de Educação; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ECOSERV – SAUDE AMBIENTAL LTDA - R$ 
19.239,00. 

Conde - PB, 06 de Agosto de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00036/2024. OBJETO: Aquisição de 
insumos odontológicos diversos. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 06/08/2024 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00036/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de insumos odontológicos diversos; 
DESIGNO as servidoras Emanuelee Carla de Macêdo Silva, Secretária 
Municipal de Saúde, como Gestora; e Brígida Cristina Rufino Barros, 
Gerente Ceo, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação 
nº DV00036/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 06 de Agosto de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00036/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00036/2024, que objetiva: 
Aquisição de insumos odontológicos diversos; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: K C L COSTA COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - R$ 29.820,00. 

Conde - PB, 06 de Agosto de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 
 
 

 

 


